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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Recuperacéo asfaltica da estrada de acesso ao Distrito de Bom Plano
Modalidade: Concorréncia Eletronica
Base legal: Lei Federal n° 14.133/2021

1 - Identificacédo da necessidade
Recuperacdo asfaltica da estrada de acesso ao Distrito de Bom Plano em uns trechos em especifico

2 - Definicéo do objeto
Para a recuperacao asfaltica da referida estrada foi elaborado projeto de engenharia, a qual estara nos anexos
do Edital.

3 - Motivacéo da contratacao
A contratacao justifica-se pela necessidade acima informada.

4 - Estudo de mercado
Para composicéo dos pregos, o departamento de engenharia utilizou como fonte o SICRO e composigdes
proprias.

5 - Requisitos da contratacédo
A licitante vencedora devera apresentar no certame todos os documentos de habilitacdo exigidos.

6 - Estimativa de custos
Conforme planilha orcamentéria elaborada pelo departamento de engenharia o valor total estimado ficou
no valor de R$ 83.612,33 (Oitenta e Trés Mil, Seiscentos e Doze Reais e Trinta e Trés Centavos).

7 - Avaliacéao de riscos
N&o hé riscos a serem mensurados no momento.

8 - Solucdo mais vantajosa
Considerando que a concorréncia na modalidade eletrénica amplia a disputa, € a modalidade mais
adequada, por permitir disputa de precos em ambiente plblico e seguro, resultando em maior
economicidade para a Administracdo Publica, conforme previsto no artigo 28, inciso I, da Lei Federal n°
14.133/2021.

9 - Conclusédo
O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra a viabilidade técnica e econdmica para Recuperacao
asfaltica da estrada de acesso ao Distrito de Bom Plano, por meio da concorréncia eletrdnica, em
conformidade com os principios da eficiéncia, economicidade e selecdo da proposta mais vantajosa para a
Administracgéo.

Vista Galcha, RS, 27 de Novembro de 2025

Walmor de Souza Bueno
Secretaria Municipal de Obras, Viagao e Servigos Urbanos
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